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LEI N. º 758, DE :?5 DE MAIO DE 1999. 

"Denomina "GARDINO DA SILVA", a atual Rua "C", localizada no 
Bairro Morro do Algodão" 

Autor: Ver. Juarez /'ereira Pardim 

• 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, Prefeito Municipal da Estância 
Balneária de Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 . -A atual Rua "C" , localizada no Bairro Morro do Algodão, com início na 
Rua São Miguel e término na Rua "A", passa a denominar-se "RUA GARDINO 
DA SILVA" . 

• 

Art. 2. - Fica fazendo parte integrante desta Lei a justificativa anexa. 

Art. 3°. - O Poder fiíblico Municipal comtmicará a nova denominação às 
Concessionárias de �erviços Públicos, Associações dos Oficiais de Justiça e 
Taxistas e Cartórios do Mimicípio. 

Art. 4°. - Esta Ll entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

• 
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Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA DA LEI N.º 758/99: 

º'Gardino da Silva. nascido nesta cidade, .filho de Sebastião l'edro da Silva, já 
falecido e de D. !'aula Fagundes dos Santos, veio a residir no Bairro Morro do 
Algodão desde os seus dai.< anos onde n1anteve residência até o seu fa/eciniento. 

Sua profissão era a de construtor, onde através de sua mão de obra realizou ao 
·'·anho de mztita5· pe,\«çoas l'arentes que não tinham a menor condição de p<>!!i.\·11ir 
casas próprias. Freqüentador assíduo da Igreja a qual.fazia parte, sempre teve a 
sua vida pautada en1 ajudar a comunidade local, tendo con10 reconhecin1ento de 
seu trabalho o carinho e a adn1iração de todos que o conhecian1. 

Em 199-1, ainda na flor da idáde, 3 7 anos, e con1 duas filhas n1enores, veio a 
.falecer, vitima de acidente de trânsito, o qual chocou muitos de seus amigos e 
principalmente os seus familiares. 

Diante do exposto, ,i;o/icitan1<J�· aos N<>hre!i /'ares o aprovo da pre3·ente 
propositura, fazendo justiça para com aquele que n1uito colaborou con1 aquela 
con1unidade, perpetuando o seu nome e111 unia das vias públicas daquele local. 
c'lala "Benedito Zacarias Arouca", 25 de ;aneiro de 1999 . 
. JUAllEZ PEIIEIRA PAR/)JM 
VEJIJJAlJOR 
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